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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ISITINGA 

LEI N° 3.093, DE 16 DE ABRIL DE 2008 

Acrescenta emprego público ao anexo I da lei 
1.759/91, alterado posteriormente, do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 5AAE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução na 3.237/08, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte lei: 

, ' • . An:. 10 - FiCÇI acrescentado ao Anexo I, criado pela 
lei 1.759, de 19 de feveteiroi dê :1991; da Autarquia: Se/Viço Autônomo de Água e 
~sgotq -:; SAAE- Il)?d!f)~a(lo, . PPS\e~o~l1)erte, o seguinte emprego público, de 
provimeritõ pór concurso publiéd, 'r§gido pela CLT - Consolidação das leis do 
Trabalho, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social: 

. " . 
ANEXO I 

QUADRO DE EMPREGOS DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBUCO 

Quantidade . Denominação Referência 
• . 

'Anci)istade Contas 
. , " 

01 (um)' . , 22 (Vinte e dois) 

Art. 20 - São as seguintes as atribuições do 
emprego de Analista de Contas: 

ANAUSTA DE CONTAS 
CSO 2522-10 ' . " ,i.' . ' , , ' , " - " -' 

Elaborar contrato; administrar os tributos devidos pela Prefeitura; registrar atos 
e fatos contábeis; controlar o ativo permanente; gerenciar custos; preparar 
obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, órgãos 
competentes e contribuintes, e administrar o registro dos livros nos órgãos 
apropriados; elaborar demonstrações contábeis; prestar consultoria e 
informações gerenciais; realizar auditoria interna e externai atender soiicitação 
de órgãos fiscalizadores e realizar perícia; elaborar balancetes da receita e da 
despesa e balanço no final do exercício, na forma da lei 4.320/04 e orientação 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; conhecer sistema de informática 
de contabilidade pública, adotado pelo Programa AUDESP do Tribunal de Contas 
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PREFEiTURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

do Estado de São Paulo; comunicar·se com outros órgãos públicos, e 
responsabilizar'se pela contabilidade da Prefeitura. 
Exigências: Inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e experiência 
comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos, na área. 

Art. 30 - O quadro de empregos públiCOS de 
provimento por concurso público, regidos pela CLT, criados pela lei 1.759/91-
Anexo I - da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SME, modificado 
posteriormente, passa a ser o constante desta lei: 

ANEXO I DA LEI 1.759/91 
(de provimento por concurso público) 

EMPREGOS 

Quantidade Denominação 

1 Agente Fiscal Tributário" 12 
1 Analista de Contas 22 
15 Assentador de Tubos e Guias 09 
1 Assistente Administrativo 11 

2 I Auxiliar Técnico 09 
2 Chefe de Departamento 23 
4 Chefe de Setor 21 
1 Coordenador de Informática 14 

2 Digitador 11 

i Encarregado de Almoxarifado 
, 

1 , 09 , , 

1 i Encarregado do Pessoal 12 
1 Engenheiro Ovil 16 

4 Escriturário 10 
14 Leiturista 06 

2 Motorista , 10 
, 

1 Químico 
, 

16 , , 

2 ,Servente 05 

20 ~Obra 06 
1 ' Química 15 

1 Tesoureiro IS 

Doze 

Vinte e dois , , 
, 

Nove , , 

Onze 

Nove 

Vinte e Três 

Vinte e Um 

Catorze 

Onze 

Nove 

Doze 

Dezesseis 
, 

Dez , , , 

Seis 

Dez 

Dezesseis 

Cinco 

Seis 

Quinze , , , 
, 

i Quinze 
, , , , 

J7Ud M"gUe! Wndjf'j, 333 " C2::xa PostaiS I 
Fone: 161 3352·7000· Fax i 16) 3352-700 I 
çs~,Jdo de São Pé'\UIo 
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50 Izelador (de Bombas) I 06 I Seis I 

Art. 4° - O quadro de cargos públicos de 
provimento em comissão, regidos pela CLT, criados pela lei 1.759/91- Anexo I -
da Autarquia Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - é o constante desta 
lei: 

ANEXO I DA LEI 1.7S9/91 
i (q~ ~r?vim~nt9 em~omi,~S~9) , , 
• I , I I : I I ' .. ",I , ". \ I , ' , - " 

• , 

E~PREGpS. , 
, , 

- ~ . ! , ' REFERENCIA , , ' ' , , , , -- .' .- , 

Quantidade Denominação Atual 
M '~dj "i'd"&:r" » _ , '23 

"',:. - A 

1 - 5 rUII .- --.. Vihtee Tres 

4 Ass.Esp.Manut.Rede de Água 15 Quinze 

3 Ass.Esp.Manut.Rede de Esgoto 15 ' Quinze, 

' t ' ' Oitetbr' de 'Diretoria .. ..': - III Três Romano 
, .. 

'; .. : 1 Diretor Superintendente IV Quatro Romano 

Art. SO - A Tabela de Referências constante da lei 
2.875/06 - artigo 40 , modificada' pdsteriormente; é a seguinte: 

, , :".-
.' ' - , -

ReIno Valor R~ 

01 42089 ", 
02 , , 44585 

' , 

' .. 
03 47327 
04 50339 
05 53657. , 
06 55481 -.' .. ' " 

07 583 16 . ' 
08 

, 61857 ., .' . (~ , 

09 ; 65430" '. .. 

10 69294 
11 72387 
12 , 75737 
13 79249 
14 , 82973 , 
15 86989 
16 91200 

Rua Miguel Lilndim. 333· Caixa PoslaJ 5 I 
Fone (16) 3352-7000 . Fax (1 6) 3352-700 ) 
E~tado de São Paulo 
(Nr) 4 '> )1 "~60/0001 -50 

, 

' " 

., 
Ref nO Valor R$ 
19-A 1.094 77 
.20 D018S,' . 

.. 
20-A 1.14477 
21 1.155 19 
21-A 1.20442 
22 1.21111 
23 1.26974 
24 t.331 21 

' , 

25 1.39565 . ",' 

I 
. ' 

65430 
I-A , 69294 
11 692,94 
li-A 72387 
II-B 75737 
m, 1.30528 
I1I-A 1.38294 
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17 95616 I1I-B 1.54059 
18 1.00245 IV 2.39370 
19 1.05097 C.' -;i'o-' - > .' , ... , .. 

Art. 6 0 - As e decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta de dotaçõe o orçame to vigente, suplementadas 
se necessário. 

Art. o - Esta le' en ará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispcsi ões em co 

DR. FLORI 

Registrada 
Administração, em 16 de abril de 2008. 

Ru.3 Miguel Ulndim. 333 - (élixa Postal 5 1 
Fone (16) 3352-7000 - Fax (1 6) 3352-700 I 
Estado de S;!o Paulo 
CNPJ ~~ 3]1 .4(.oJOOO[·'>O 
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